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COMISSÃO DE: CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 

PARECER N° 1 

Projeto de Lei n° 11/2009 - Dá nova redação ao artigo 2° da Lei n° 1.506, 
de 18 de Maio de 2007. 

O presente Projeto de Lei propõe alteração na Lei n° 1.506 de 
18 de Maio de 2007, que dispõe sobre o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social - CONFUDEB, corrigindo a 
composição do Conselho para nela incluir um representante do Conselho 
Municipal da Educação e um do Conselho Tutelar na forma da Lei Federal 
n° 11.494 de 20 de junho de 2007. 

Em síntese o relatório. 

Examinada a matéria esta Comissão observa a juridicidade e 
constitucionalidade da proposta e a sua imposição face à regulamentação 
federal. 

Dada a natureza de sua forma que vem corrigir falha da Lei 
anterior, esta Comissão manifesta-se, favoravelmente, à sua aprovação 
em inteiro teor e forma. 

Sala das Sessões da Câmara, 25/06/2009. 

de Resende 
nte 

,,sbetÀ» 
Sandra de Assis Reis 

Relatora 
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Membro 
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COMISSÃO DE: EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - 

PARECER N°2 

Projeto de Lei n° 11/2009 — Dá nova redação ao artigo 2° da Lei n° 1.506, 
de 18 de Maio de 2007. 

O presente Projeto de Lei propõe alteração na Lei n° 1.506 de 
18 de Maio de 2007, que dispõe sobre o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social — CONFUDEB, cerrigindo a 
composição do Conselho para nela incluir um representante do Conselho 
Municipal da Educação e um do Conselho Tutelar na forma da Lei Federal 
n° 11.494 de 20 de junho de 2007. 

Em síntese o relatório. 

Examinada a matéria esta Comissão observa a juridicidade e 
constitucionalidade da proposta e a sua imposição face à regulamentação 
federal. 

Dada a natureza de sua forma que vem corrigir falha da Lei 
anterior, esta Comissão manifesta-se, favoravelmente, à sua aprovação 
em inteiro teor e forma. 

Sala das Sessões da Câmara, 25/06/2009. 
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